
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. Carlos Couto, 32 – Centro 

CEP 36260-000 – Alto Rio Doce – MG 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 40/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM   

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDOR, MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 

 

I – PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.539.789/0001-16, com sede na Avenida Carlos Couto, nº 32, Centro, Alto 

Rio Doce, Minas Gerais, CEP 36.260-000, por intermédio da Pregoeira nomeada pela Portaria 

nº 62/2021, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão - Tipo: Menor Preço 

por item nos termos das Leis Federais Nos: 8.666/1993 e 10.520/2002 para futura e eventual 

aquisição de mobiliário para atender as demandas desta Casa Legislativa do município de 

Alto Rio Doce, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital, certame que se 

regerá pelas disposições legais aplicáveis e condições fixadas no presente instrumento 

convocatório. 

ABERTURA 

DIA: 23/11/2021 

HORA: 13:00 horas. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de ALTO RIO DOCE, situada na Avenida 

Carlos Couto, nº 32, Centro, ALTO RIO DOCE- MG.  

II - DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto da presente licitação para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÂO 

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 

3.1.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que se enquadram como, 

microempreendedor individual, micro e pequenas empresas que atenderem a todas as 

exigências estabelecidas neste Edital, 
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3.1.2 - atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação 

constante deste instrumento e seus Anexos, bem como as vedações previstas no art. 9° da lei 

8.666/93; 

3.1.3 - tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

3.2 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 

estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes  

separados e lacrados, respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e “DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO” contendo na parte externa o nome da Pregoeira, nome da empresa, 

nome e número da modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura 

da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 

3.3 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo 

Município de Alto Rio Doce. 

IV - ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação”. 

4.1.1 – Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” deverão ser 

entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame.  

4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

4.1.2.1 – Envelope 01 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

DATA: 23/11/2021. 

4.1.2.2 – Envelope 02 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

DATA: 23/11/2021 
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4.2 - A Câmara Municipal de Alto Rio Doce, não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de habilitação” que não sejam entregues ao(a) 

Pregoeira(a) designada, no local, data e horário definidos neste edital. 

V - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se à Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta” e 

“Documentação” relativas a este Pregão. 

5.1.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 

mediante Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 

documento equivalente. 

5.1.2. Entende-se por documento credencial: 

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

5.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a 

este Pregão; 

5.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

5.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou 

"Documentação" relativos a este Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de 

lances verbais. 

5.5. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 123/2006, 

apresentar declaração constante do Anexo VI deste edital; 
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5.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº.123, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 8.666/93. 

5.7. Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou deverão vir 

acompanhados dos originais para autenticação pela Pregoeira e/ou equipe de apoio. 

5.8. Na abertura da sessão, deverá ser apresentada a Declaração dos interessados ou seus 

representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, ao teor do que 

dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, podendo obedecer ao 

modelo do ANEXO IV e, se não o fizer, deverá conter todos dados informativos necessários.  

5.9. Caso o documento de credenciamento e/ou as declarações indicadas nos itens 4.5 e 4.8 

estejam, por equívoco, junto aos envelopes lacrados, A Pregoeira autorizará a abertura dos 

envelopes em sessão pública para retirada da declaração, oportunidade em que após a 

retirada da declaração na presença de todos, o envelope será novamente lacrado. 

5.9.1. Na ausência de alguma declaração, estando a empresa devidamente representada e 

havendo poderes para que o preposto firme declarações, a Pregoeira, buscando preservar o 

interesse público e ampliar a concorrência autorizará que a licitante firme em sessão pública 

declarações de próprio punho. 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 - No envelope de proposta deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.1 – Envelope 01 

6.1.1 - A proposta deverá ser impressa e apresentada em papel timbrado da Empresa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada 

pelo seu representante legal, nome do proponente, número do CNPJ da Empresa, endereço. 

Deverão constar na proposta: 

6.1.1.1 - Especificação dos produtos, conforme objeto; 

6.1.1.2 - Preço unitário e total, em moeda nacional; 

6.2 - A simples participação neste certame implica: 

6.2.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

6.2.2 - A licitante vencedora compromete-se a entregar as mercadorias, objeto desta licitação 

em total conformidade com as especificações da ordem de fornecimento e em conformidade 

com este Edital. 
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6.2.3 - A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.2.3.1 - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.2.3.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 

convocação para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

6.2.4 - O fornecimento das mercadorias será de acordo com a necessidade dos órgãos da 

Câmara Municipal, observando ao que dispõe na Cláusula XIII do presente Edital. 

6.2.5 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as 

que constam do objeto deste edital. 

6.2.6 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

6.2.7 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, do licitante classificado detentor do 

menor Preço deverá ser protocolizada, no prazo e forma indicados no SUBITEM 8.9 do Título 

VIII. 

VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme item: 4.1.2.2 – Envelope 

02. 

7.1.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor da 

administração pública, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que 

acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou sua equipe de apoio. 

7.2 - O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente 

licitação: 

7.2.1 – REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
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7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF); 

b) Certidão de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal – CEF; 

c) Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme previsto na Portaria 

RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 

d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua 

regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da Licitante; 

e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa da Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede da Licitante; 

f) Certidão de Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; 

Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia 

autenticada através de cartório competente, ou cópia simples para autenticação pela 

Pregoeira ou Equipe de Apoio, desde que acompanhadas dos originais para 

conferência. 

7.2.2.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 29, V da Lei 

8.666/93. 

- A CND Trabalhista poderá ser obtida no seguinte sítio eletrônico: 

http://www.tst.gov.br/certidao 

7.2.3 -  DECLARAÇÃO DE CARATER GERAL  

7.2.3.1 – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 

sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo V; 

 

 

http://www.tst.gov.br/certidao
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7.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

7.2.4.1 – Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da proposta. 

7.3 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.3.1 -– Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido 

por pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na 

forma do artigo 30, §4º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

7.4.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

7.5.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

7.5.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da 

matriz;  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.6. Os interessados poderão apresentar sua documentação através de cópias autenticadas. 

As cópias não autenticadas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para 

autenticação pela Comissão do Pregão. Não serão aceitos documentos em forma de "fax". 

7.7. Os documentos previstos neste edital poderão ser autenticados pela Pregoeira ou pela 

equipe de apoio, no ato da abertura do envelope de documentos ou mesmo antes de iniciar a 

sessão do pregão.  

7.7.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

7.7.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

7.7.3. À Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário; 
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7.7.4. O(a) Pregoeira(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

7.7.4.1 - Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade 

dos documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 

7.8. Para uso dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 (e alterações posteriores), as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão observar o disposto na Clausula 8.17 

do presente Edital, caso a documentação de regularidade fiscal apresente alguma restrição. 

7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de que trata o item 

7.8.2, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

7.8.2.1. O procedimento para habilitação da ME e EPP, quando existir restrições à 

regularidade fiscal, deverá ser processado nos termos do Art. 4° do Decreto Federal 

8.53/2015. 

7.9. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 7.8.2. implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  

7.10 - Na ausência de documentos constantes do item 7.2.2, o(a) Pregoeira(a) e Equipe de 

Apoio poderão consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos 

autos.  

7.10.1 – A Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o 

licitante será inabilitado. 
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7.11- A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a 

ausência, salvo o disposto no item 7.9, inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 

item 8.19.  do Título VIII. 

 

7.12 – A eventual ausência de qualquer Declaração aludida neste edital não importará na 

inabilitação do licitante, que poderá redigir de próprio punho na sessão pública pelo 

representante no certame. 

 

VIII – DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 – Após o encerramento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 

Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, observando ao que dispõe no subitem 

8.1.1, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao 

recebimento dos envelopes, contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 

exclusivamente dos participantes devidamente credenciados e serão proclamados, pela 

Pregoeira, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço e em seguida, as 

propostas até 10% superior àquela.   

8.1.1 – Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

apresentará(ao) declaração dando ciência de que cumpre (m) plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo IV), como condição para a participação na presente licitação, conforme 

disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

8.2 – Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

b) Apresentarem valores excessivos ou manifestadamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrados sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;  

b.1) não comprovando sua viabilidade, serão considerados preços inexequíveis e a licitante 

terá sua proposta desclassificada; 

c)  Apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

d)  Apresentam proposta alternativa. 

e) Apresentarem preços baseados em cotações de outro licitante Lei 8666/93, art. 40, VII c/c 

art. 44, §2º. 
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8.2.1.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato 

público, nos termos do art. 40, VII c/c art. 45, §2º da Lei 8666/93. 

8.3.  Poderão fazer lances verbais e sucessivos, desde que presentes, o autor da proposta de 

menor preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, pela 

ordem decrescente de classificação, até a proclamação do vencedor. 

8.4.  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, pela ordem decrescente de classificação até a proclamação do 

vencedor. 

8.5.  Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

8.6.  A Pregoeira abrirá, de maneira ordenada, a oportunidade para que todos ofertem lances, 

a partir do autor da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente 

respeitada as regras deste Edital. 

8.7.  Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo, nesse caso, aquele 

ofertado primeiro. 

8.8.  A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pela Pregoeira, 

implicará em exclusão da disputa do lote em questão, restando sua última oferta registrada 

para fins de classificação definitiva. 

8.9.  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

8.10.  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras: 

a) A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 

(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior 

ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 

preferência. 
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b) A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 

condições do subitem anterior.  

c) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 

de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 

propostas, se enquadrem nas condições indicadas na alínea “a” do subitem 8.10. 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.10, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.  Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito 

de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

8.11.1.  O disposto no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.12.  A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 

nas disposições das alíneas “a” e “b” do subitem 8.10, ou, na falta desta, com base na 

classificação de que trata o subitem 8.10, com vistas à redução do preço. 

8.13.  Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

8.14.  A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 

unitários dos serviços, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário.  

8.15.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

8.16 – A Pregoeira procederá a verificação por meio eletrônico hábil da veracidade das 

Certidões apresentadas.   

8.16.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação.  

8.17.  Para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

a comprovação de regularidade fiscal, mas será indispensável a apresentação dos 

documentos indicados neste Edital, devendo obrigatoriamente vincular restrições impeditivas 

à referida comprovação. 
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8.17.1.  A apresentação de certidões vencidas, por si só, não comprova restrições, devendo a 

licitante apresentar documentos que indiquem impossibilidade da comprovação da 

regularidade fiscal.  

8.17.2.  Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 

8.17 deste item VIII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

8.17.3.  A comprovação de que trata o subitem 8.17 deste item VIII deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração.  

8.18.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.19.  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8.13 

deste item VIII, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.20. DO PROCEDIMENTO EM CASO DE DESORDEM 

8.20.1. No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do certame por 

parte de algum(ns) licitante (s) devidamente credenciado, deverá a Pregoeira adverti-lo (s) por 

uma única vez, alertando-o (s) sobre a possibilidade de aplicação de sanções mais severas, 

lançando tudo em ata.  

8.20.2. Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá a Pregoeira impor a 

retirada do (s) licitante (s) do certame, recinto, mantendo a proposta para fins de 

classificação.  

8.20.3. O licitante não cumprindo o estabelecido no subitem 8.21.1, recusando-se acatar a 

ordem direta da Pregoeira, poderá a mesma requisitar força policial, podendo ocorrer a prisão 

em flagrante do licitante, nos termos do Art. 93, da Lei nº 8.666/93. 
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8.21. DA DEVOLUÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

a) Não havendo interposição de recurso, a Pregoeira procederá imediata devolução do 

envelope de habilitação da licitante, cuja proposta seja desclassificada. 

b) Os envelopes pertencentes às licitantes que não restaram vencedoras do certamente, 

serão devolvidos após adjudicação do objeto às licitantes que lograram êxito; 

8.22.  Os licitantes vencedores ficam intimados para, após assinatura da ata da sessão 

assinarem o relatório de realinhamento de preço contendo nova proposta de preços com a 

adequação dos valores totais dos Itens, proporcionalmente, aos valores unitários dos mesmos 

emitido pela Pregoeira, sob pena de desclassificação do Licitante. 

IX – DOS RECURSOS E DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

9.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso 

XVIII da Lei 10.520/2002. 

9.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.3.  Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo IX deste edital, 

poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata. 

9.4.  DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

9.4.1.  São pressupostos de admissibilidade do recurso: 

9.4.1.1.  A legitimidade; 

9.4.1.2.  O interesse de recorrer; 

9.4.1.3.  A existência de ato administrativo decisório; 

9.4.1.4.  A tempestividade; 

9.4.1.5.  A forma escrita; 

9.4.1.6.  A fundamentação; 
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9.4.1.7.  O pedido de nova decisão. 

9.4.2.  É legitimado para interpor recurso qualquer Licitante, no curso da Licitação. 

X- DO PROCESSAMENTO DO RECURSO 

10.1.  Interposto o recurso, a Pregoeira e Equipe de Apoio, verificando a presença dos 

pressupostos de admissibilidade, determinará o seu processamento. Desatendido algum dos 

pressupostos, inadmitirá o recurso. 

10.2.  Admitindo o recurso, a Pregoeira e Equipe de Apoio comunicarão o ato imediatamente 

aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis. 

10.3.  Os recursos serão dirigidos à Pregoeira e Equipe de Apoio, que poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou nesse prazo fazê-lo subir à autoridade 

superior, devidamente informados, para decisão, que também será proferida naqueles 

mesmos prazos. 

10.4.  Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Câmara Municipal, aos 

cuidados da Pregoeira e Equipe de Apoio. Os recursos protocolados em local diferente do 

estabelecido neste edital serão rejeitados. 

XI - DO RECURSO, E DO PROCEDIMENTO PARA ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. 

11.1.  Inexistindo interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela 

Autoridade competente. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade competente procederá à adjudicação e homologação e 

determinará a contratação. 

XII - DAS PENALIDADES 

12.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de ALTO RIO DOCE (MG), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

12.1.1 - não assinar o contrato no prazo do edital. 

12.1.2 - apresentar documentação falsa; 
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12.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

12.1.4 - retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

12.1.5 - não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 

8.666/93, Art. 40, VI c/c Art. 43, § 6º. 

12.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

XIII - DO CONTRATO E PRAZO: 

13.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou aceito instrumento 

equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação 

é de 04 (quatro) meses, contados do(a) data da homologação, prorrogável na forma do art. 57, § 

1°, da Lei n° 8.666/93. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

13.3. A Nota de empenho terá força de contrato, conforme prevê o Art. 62, § 2º Lei 

nº8.666/93. 

13.4. Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no 

subitem 12.2, é facultado à administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, 

ou revogar o item específico. 

13.5. Ao aceitar a Nota de Empenho, a adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 

adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais 

favoráveis à Administração 

 

XV - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

15.1 - Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até 30 dias após a 

apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestada pelo setor competente. 

15.1.1 – Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 

ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 
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para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual. 

15.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

15.3 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação. 

15.4 - As hipóteses excepcionais de realinhamento de preços serão tratadas de acordo com 

as normas específicas e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual 

desequilíbrio ou alea extraordinária.  

15.5 – Serão praticados os reajustes aplicados pelo Governo Federal. 

15.6 -Os custos da presente contratação correrão à conta da dotação  

01.01.02.01.031.0100.1001.44.90.52.00, fonte 100, cuja disponibilidade está certificada 

previamente nos autos. 

XVI - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

16.1 - A impugnação ao ato convocatório poderá ser feita em até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas. 

16.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso 

XVIII da Lei 10.520/2002. 

16.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.4 - Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo IX deste edital, 

poderão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata. 

16.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Câmara Municipal de Alto Rio Doce (MG), na Av. Carlos Couto, 32, Centro, sala de reuniões 

da Câmara Municipal de Alto Rio Doce. 
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XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

17.2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no §1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98. 

17.3 - Se a licitante vencedora deixar de aceitar ou não atender o envio da respectiva nota de 

empenho acompanhada da Ordem de Fornecimento, dentro de 15 (quinze) dias, contados da 

data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito e aceita pela Diretoria da 

Câmara, ocorrerá caducidade do seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades 

aludidas no Capítulo IX deste Pregão. 

17.4 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

17.5 - Ocorrendo à hipótese prevista no item 17.3, o objeto da presente licitação poderá ser 

adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as 

propostas apresentadas. 

17.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

17.7 - Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, será 

o resultado da licitação submetido ao Presidente da Câmara para o procedimento de 

homologação. 

17.8 - Conforme Art. 7º da Lei 10.520/2002 quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com  a Câmara Municipal de Alto  

Rio Doce e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4° desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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17.09 - Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica 

em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar 

os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento 

desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

18 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 

orientações contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas a Câmara Municipal de 

ALTO RIO DOCE/MG, por escrito, por intermédio da Pregoeira ou através do telefone 

(32)3345-1806, no horário de 11:00hs às 17:00hs. 

19 - Neste edital contém: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Proposta de preços 

Anexo III – Carta de Credenciamento 

Anexo IV – Declaração de inexistência de impedimento à habilitação 

Anexo V – Declaração de Cumprimento do Disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal 

Anexo VI- Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 

 

 

ALTO RIO DOCE/MG, 28 de outubro de 2021 

 

 

_________________________________ 
ELISMAR DE PAULA 

DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Procuradoria 

Em ________/_________/___________. 

 

Marlone Barbosa Pereira 
OAB/MG 158.683 

Procurador/Assessor jurídico 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação para aquisição de mobiliário em geral com o objetivo 

de proporcionar melhoria de trabalho aos colaboradores do Poder Legislativo do município de 

Alto Rio Doce, consoante disposições contratuais e observações deste edital e seus anexos.  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, NATUREZA E VIGÊNCIA:  

2.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e na 

10.520/02;  

2.2 Justifica-se a necessidade da aquisição em virtude do sucateado e o desgaste natural 

pelo tempo de vida útil findado do mobiliário desta Casa Legislativo e que o uso da forma que 

estão poderá ocasionar desconforto aos nossos colaboradores e não atendimento às 

exigências legais, especialmente as normas da medicina do trabalho. 

2.3 O período de vigência da ata: 12 meses. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE DESPESA 

As especificações, quantitativos e preço médio aceitável estão em anexo no relatório ITENS 

COTADOS.  

 

Item Quant. Descrição Imagem meramente 
ilustrativa 

 

VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

01 07 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO 
PRESIDENTE Mecanismo que 
permite reclinar o encosto e o 
assento da cadeira ao mesmo 
tempo, incluindo o ajuste de tensão 
da mola e possibilitando travar em 
posições diferentes. Assento por 
molas ensacadas; Encosto alto; 
Função de ajuste por pistão a gás; 
Rodízios anti-risco em material PU.  

Características: Modelo: Cadeira 

Presidente Cor: Preta  Medidas do 
Encosto Largura: 51 cm. Altura Min 
:1,12 Cm. Altura Máx : 1,21 Cm 
Medidas dos Braços: 
Comprimento: 30 cm. Largura: 7,5 
cm. Altura mínima do chão: 67 Cm. 
Altura máxima do chão: 73 Cm  
Altura do assento: Profundidade: 
50 cm Largura: 50 cm. Altura 
mínima do chão: 47 cm. Altura 
máxima do chão: 55 cm  Garantia 
do Fornecedor: 12 meses contra 
defeito de fabricação.   

 
 
 
 

 
 

 
 

R$ 1.726,66 R$ 12.086,69  
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02 07 MESA DE ESCRITÓRIO Possuir 
estrutura em MDP 15mm, tampo em 
tamburato 37mm, 1 porta de correr. 
Cor: Marrom amendoado 

Características: Altura: 75 cm 

Largura: 160 cm Profundidade: 80 
cm Peso: 92,200 kg Nº de portas : 
01 Formato: L Acabamento: fosco 
Material da estrutura: MDP 
Material do puxador: Metal. Tipo 
de porta: correr Espessura do 
tampo(mm):37 Material do tempo: 
Tamburato Material dos pés: PVC 
Espessura do material da 
estrutura(mm):15 Nº de nichos: 04 
Nº de pés: 08 Quantidade de 
lugar: 01 Peso suportado (Kg): 30 
Garantia do Fornecedor: 12 meses 
contra defeito de fabricação. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 2.706,67 R$ 18.946,69 

03  01 MESA DE REUNIÃO 
RETANGULAR PÉ PAINEL 14 
LUGARES 4575X1100 PÁDUA 
Cor: Marrom amendoado 
Descrição: Mesa de Reunião 
Retangular Pé Painel 14 Lugares 
tem o tampo de 40mm, pés de 
44mm, com 4 caixa de tomada. A 
lateral possui duto interno para 
passagem dos fios. Caso for 
utilizado, o montador deverá fazer a 
furação para saída de fios. 
passagem de fiação nos pés, calha 
para passagem de fios. Uma calha 
em cada modulo. Caixas de tomada 
com entrada para 03 tomadas e 1 
R'J. Garantia do Fornecedor: 12 
meses contra defeito de fabricação. 

 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 
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04 05 ESTANTE DE AÇO Estante 100% 
em aço industrial reforçado para 
armazenagens pesadas - uso 
industrial pesado-modelo: mr4200-
capacidade total de 3.6 toneladas, 
900 kg por prateleira-estrutura em 
aço industrial monta-se facilmente, 
sem porcas ou parafusos, apenas 
encaixes-armações em aço e vigas 
reforçadas-pintura eletrostática com 
acabamento duradouro-dimensões 
do produto: 195cm x 182cm x 60 cm 
(altura x largura x profundidade)- 
peso do produto: 56 kilos-dimensões 
da caixa: 196cm x 61cm x 25cm 
(comprimento x largura xaltura)-peso 
embalado: 59 kilos  COR: CINZA 
Garantia do Fornecedor: 12 meses 
contra defeito de fabricação. 

 

 

R$ 2.763,33 R$ 13.816,65 

05 05 ARMÁRIO ALTO PARA 
ESCRITÓRIO 2 PORTAS E 4 
PRATELEIRAS. Cor: Marrom 
amendoado. Tampo confeccionado 
em fibra de madeira aglomerada de 
média densidade (MDP) com 15 mm 
de espessura. Acabamento em 
ambas as faces, com laminado 
melamínico de baixa pressão (BP). 
O tampo é encabeçamento em 
todos os topos com fita borda PVC 1 
mm. Corpo em MDP 15 mm de 
espessura, encabeçamento nos 
topos aparentes com fita borda PVC 
0,45mm, Portas em MDP 15 mm de 
espessura, em todos os topos com 
fita borda PVC 0,45mm, todos 
revestidos com laminado melaminico 
de baixa pressão (BP) em ambas as 
faces. Fundo em Eucaplac 3mm 
revestido em uma face. Portas 
dotadas de dobradiças caneco Ø35 
em aço estampado com abertura de 
90°, contendo 06 dobradiças, 03 em 
cada portas, fechadura com 
travamento na porta direita e sendo 
travada a porta esquerda 
simultaneamente. Puxador alça em 
polipropileno injetado. Altura: 160 
cm. Largura:80cm. Profundidade: 
42 cm. Altura dos pés: 02 cm. 
Suporta até 40kg. Quantidade de 
portas? 02. Quantidade de 
prateleiras: 04. Preço máximo por 
prateleiras: 5kg. Garantia do 
Fornecedor: 12 meses contra 
defeito de fabricação. 

 

 

R$ 1.280,00 R$ 6.400,00 
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06 02 ARMÁRIO AÉREO 
Dimensões: Largura: 160cm. 
Altura: 54cm. 
Profundidade: 29cm. 
Peso: 29Kg. Características do 
Produto Material da 
Estrutura: 100% MDP 15mm. 
Material do Fundo: MDF 3mm. 
Peso Suportado: 40 Kg 
distribuídos. Acabamento:  
Melamina BP. Escala de 
Brilho: Fosco. Quantidade de 
Portas: 4 Portas. Tipo de 
Porta: Convencional. Material da 
Porta: MDP. Tipo de 
Puxador: Cromados PVC. Material 
da Prateleira: MDP. Diferenciais: 
-Design moderno. 
-Borda com fita em PVC. -
Dobradiças metálicas. -Amplo 
espaço interno. Sistema de 
Montagem: Minifix / Cavilhas / 
Parafusos. Manual de 
Montagem: Sim. Complexidade da 
Montagem: Média. Volumes: 1 
Volume. Cor: branco. Garantia do 
Fornecedor: 12 meses contra 
defeito de fabricação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 693,33 R$ 1.386,66 

07 01 CONJUNTO DE MESA  
COM 04 CADEIRAS  
COR: Branco / Preto Flor 
MEDIDAS: 
Medidas da Mesa (Base + Tampo): 
A: 77 cm 
L: 120 cm 
P: 75 cm 
Medidas da Cadeira: 
A: 90 cm 
L: 39 cm 
P: 48 cm 
Material: base e cadeira de aço 
Tampo mesa: granito 
Assento: anatômico e tecido PU 
Peso mesa: 47,7kg (base + tampo) 
Peso cadeira: 3,83kg 
Cadeiras suportam: 100kg 
Mesa suporta: 100kg 
Garantia do Fornecedor: 12 meses 
contra defeito de fabricação. 

 
 

 
 
 
 

R$ 925,00 R$ 925,00 

 
08 

 
14 

 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
GIRATÓRIA EXECUTIVA 
 
Medidas do assento: 49 cm de 
largura. 
33 cm de altura mínima desde o 
chão.  
43 cm de altura máxima desde o 
chão. 46 cm de profundidade.  
Garantia do Fornecedor: 12 meses 
contra defeito de fabricação. 

                

R$ 744,67 R$ 10.425,38 
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4.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

5. Não serão aceitos valores acima do preço médio indicado na tabela acima. 

6.   Contados a partir da data de entrega, os itens deverão: 

a) possuir garantia mínima de um ano, contra quaisquer defeitos de fabricação; 

7. Só será aceita proposta com a totalidade do material solicitado em cada item.    

8. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 

entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso, sendo incluída neste 

prazo, a eventual substituição de objeto entregue desconforme com as especificações 

exigidas. 

9. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão gerenciador (CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALTO RIO DOCE), no endereço: Av. Carlos Couto, 32, Bairro Centro, Alto Rio Doce/MG, 

no horário de 11h00min horas às 17h00min. 

10. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas e 

em pesquisas de mercado, conforme o caso.  

 

11. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação 

da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. Definitivamente, 

após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento 

provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

11.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

11.3 Caso o objeto entregue não esteja de acordo com as especificações mínimas exigidas, 

será dada continuidade na contagem do prazo inicial de 10 (dez) dias, outrora suspenso em 

razão do recebimento provisório. 

 

9 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
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9.1 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

9.2 Indenizar a Câmara Municipal de Alto Rio Doce por todo e qualquer dano decorrente, 

direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou 

prepostos;  

9.3 Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência; 

9.4 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei no. 8.666/93 

e no presente Termo de Referência.  

10 – OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE  

10.1 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos 

materiais, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;  

10.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  

10.3 Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

10.4 Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência;  

 

 

11 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 É competente para pleno e total recebimento do objeto deste Termo, bem como a 

fiscalização do seu cumprimento, a Diretoria da Câmara, através do sua Diretora.  

12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1 O pagamento decorrente da aquisição, objeto deste Termo, será efetuado em até 30 

(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das 

certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 

seguridade social e regularidade trabalhista vigentes, bem como comprovação de 
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recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 

contrato celebrado com a Administração Pública Municipal; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL  

(em papel timbrado da proponente) 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 PROCESSO N° 40/2021  
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DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: __________________________________, CNPJ:______________________ 

Endereço: _______________________, Telefone: _______________________________ 

Nome do Signatário (para assinatura do contrato) _________________________________ 

Endereço:_____, Estado Civil:_____, C.I.:______, CPF: _____, Nacionalidade:______ 

Ite
m 

Qu
ant. 

Descrição 
VALOR 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

 07 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO PRESIDENTE  
Mecanismo que permite reclinar o encosto e o assento da cadeira ao mesmo 
tempo, incluindo o ajuste de tensão da mola e possibilitando travar em 
posições diferentes.  
Assento por molas ensacadas; 
Encosto alto; 
Função de ajuste por pistão a gás; 
Rodízios anti-risco em material PU.   

 Características: 

Modelo: Cadeira Presidente Cor: Preta  Medidas do Encosto Largura: 51 
cm. Altura Min :1,12 Cm. Altura Máx : 1,21 Cm Medidas dos Braços: 
Comprimento: 30 cm. Largura: 7,5 cm. Altura mínima do chão: 67 Cm. Altura 
máxima do chão: 73 Cm 
Altura do assento: Profundidade: 50 cm Largura: 50 cm. Altura mínima do 
chão: 47 cm. Altura máxima do chão: 55 cm 
Peso máximo suportado: 
120 kg 
Garantia do Fornecedor: 12 meses contra defeito de fabricação. 

  

02 07 

• MESA DE ESCRITÓRIO 

• A Mesa de Escritório Connect possui estrutura em MDP 15mm, 
tampo em tamburato 37mm, 1 porta de correr. 

• Cor: Marrom amendoado 

• Características: 

• Altura: 75 cm Largura: 160 cm Profundidade: 80 cm Peso: 92,200 
kg Nº de portas : 01 Formato: L Acabamento: fosco Material da estrutura: 
MDP Material do puxador: Metal. Tipo de porta: correr Espessura do 
tampo(mm):37 Material do tempo: Tamburato Material dos pés: PVC 
Espessura do material da estrutura(mm):15 Nº de nichos: 04 Nº de pés: 
08 Quantidade de lugar: 01 Peso suportado (Kg): 30 Garantia do 
Fornecedor: 12 meses contra defeito de fabricação. 

  

03  01 

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR PÉ PAINEL 14 LUGARES 4575X1100 
PÁDUA  Cor: Marrom amendoado.  Descrição: A Mesa de Reunião 
Retangular Pé Painel 14 Lugares tem o tampo de 40mm, pés de 44mm, com 
4 caixa de tomada. A lateral possui duto interno para passagem dos fios. 
Caso for utilizado, o montador deverá fazer a furação para saída de fios. 
passagem de fiação nos pés, calha para passagem de fios. Uma calha em 
cada modulo. Caixas de tomada com entrada para 03 tomadas e 1 R'J. 
Garantia do Fornecedor: 12 meses contra defeito de fabricação.  

  

04 08 

• ESTANTE DE AÇO 

• Estante para uso industrial, 100% em aço industrial reforçado para 
armazenagens pesadas - uso industrial pesado-modelo: mr4200-capacidade 
total de 3.6 toneladas, 900 kg por prateleira-estrutura em aço industrial 
monta-se facilmente, sem porcas ou parafusos, apenas encaixes-armações 
em aço e vigas reforçadas-pintura eletrostática com acabamento duradouro-
dimensões do produto: 195cm x 182cm x 60 cm (altura x largura x 
profundidade)- peso do produto: 56 kilos-dimensões da caixa: 196cm x 61cm 
x 25cm (comprimento x largura xaltura)-peso embalado: 59 kilos 

• COR: CINZA 
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• Garantia do Fornecedor: 12 meses contra defeito de fabricação. 

05 05 

ARMÁRIO ALTO PARA ESCRITÓRIO 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS. Cor: 
Marrom amendoado. Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada 
de média densidade (MDP) com 15 mm de espessura. Acabamento em 
ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo é 
encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Corpo em MDP 
15 mm de espessura, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 
PVC 0,45mm, Portas em MDP 15 mm de espessura, em todos os topos com 
fita borda PVC 0,45mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa 
pressão (BP) em ambas as faces. Fundo em Eucaplac 3mm revestido em 
uma face. Portas dotadas de dobradiças caneco Ø35 em aço estampado com 
abertura de 90°, contendo 06 dobradiças, 03 em cada portas, fechadura com 
travamento na porta direita e sendo travada a porta esquerda 
simultaneamente. Puxador alça em polipropileno injetado. Altura: 160 cm. 
Largura:80cm. Profundidade: 42 cm. Altura dos pés: 02 cm. Suporta até 
40kg. Quantidade de portas? 02. Quantidade de prateleiras: 04. Preço 
máximo por prateleiras: 5kg. Garantia do Fornecedor: 12 meses contra 
defeito de fabricação. 

  

06 02 

ARMÁRIO AÉREO 
Especificações 
Dimensões do Produto 
Largura: 160cm. 
Altura: 54cm. 
Profundidade: 29cm. 
Peso: 29Kg. 
Características do Produto Material da Estrutura: 100% MDP 15mm. 
Material do Fundo: MDF 3mm. Peso Suportado: 40 Kg distribuídos. 
Acabamento:  Melamina BP. Escala de Brilho: Fosco. Quantidade de 
Portas: 4 Portas. Tipo de Porta: Convencional. Material da Porta: MDP. 
Tipo de Puxador: Cromados PVC. Material da Prateleira: MDP. 
Diferenciais: -Design moderno. Borda com fita em PVC. Dobradiças 
metálicas. Amplo espaço interno.  Sistema de Montagem: Minifix / 
Cavilhas / Parafusos. Manual de Montagem: Sim. 
Complexidade da Montagem:  Cor: branco. Garantia do Fornecedor: 12 
meses contra defeito de fabricação.  

  

07 01 

CONJUNTO DE MESA COM 04 CADEIRAS  
COR: Branco / Preto Flor 
MEDIDAS: 
Medidas da Mesa (Base + Tampo): 
A: 77 cm 
L: 120 cm 
P: 75 cm 
Medidas da Cadeira: 
A: 90 cm 
L: 39 cm 
P: 48 cm 
Material: base e cadeira de aço 
Tampo mesa: granito 
Assento: anatômico e tecido PU 
Peso mesa: 47,7kg (base + tampo) 
Peso cadeira: 3,83kg 
Cadeiras suportam: 100kg 
Mesa suporta: 100kg 
Garantia do Fornecedor: 12 meses contra defeito de fabricação. 
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CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA EXECUTIVA 
 
Medidas do assento: 49 cm de largura. 
33 cm de altura mínima desde o chão.  
43 cm de altura máxima desde o chão. 46 cm de profundidade.  
Garantia do Fornecedor: 12 meses contra defeito de fabricação. 

  

 

Prazo de validade da Proposta: 60 dias a partir da sua apresentação. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas 

deste edital e seus anexos. 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local e data) 

 

À 

Câmara Municipal de Alto Rio Doce 

A/C Pregoeira  

Referência: Pregão Presencial 02/2021 
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Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento 

ao disposto no Edital do Pregão 02/2021, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. 

_______________________, RG ____________________, como representante qualificado a 

participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para 

oferecer lances e apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos do artigo 109 

da Lei No 8666/93. 

Atenciosamente.  

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

(Local e data 

À 

Câmara Municipal de Alto Rio Doce 

A/C Pregoeira 

Referência: Pregão Presencial 02/2021 
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Prezado Senhor, 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

__________________, neste ato representada por __________________________ 

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em 

atendimento ao disposto no Edital do Pregão 02/2021,  aquisição de mobiliários para atender 

as demandas das diversas secretárias da Câmara Municipal  de Alto Rio Doce – MG, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que cumpre plenamente os requisitos de habilitação  

conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.  

 

Atenciosamente.  

 

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

ANEXO V– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(Local e data) 

À 

Câmara Municipal de ALTO RIO DOCE/MG 

A/C Pregoeira 
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Referência: Pregão Presencial 02/2021 

 

Prezado Senhor,  

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste 

ato representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, 

cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão ___/2021 e 

no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Atenciosamente, 

NOME 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI–DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Pregão Presencial 02/2021  
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A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio do seu 

representante legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., Carteira de 

Identidade nº ..................., declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as penas 

da lei, que é considerada: 

( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 

3º da Lei Complementar 123/2006. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de habilitação, para efeitos de se 

beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

 

 

ALTO RIO DOCE, .... de ........................... de 2021 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 

 

 

 


